
PREFEITURA MUNICIPAL DE!
FERNÃO

CONTRATO N° 11/2015

"CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE SERVIÇO DE SAÚDE
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO, E DE
OUTRO LADO CHEIRO VERDE SERVIÇO
AMBIENTAL LTDA - EPP, NA FORMA ABAIXO."

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNÃO, entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ( MF )
sob n." 01.612.848/0001-34, com sede à Rua José Bonifácio, n." 106, neste ato representada
por seu Prefeito Municipal, Sr. Alternar Canelada Campos, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade RG n" 5.070.254-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n" 561.254.538-04,
residente e domiciliado no Sítio Estância Canelada, Bairro Santo Antônio, no município de
Fernão-SP, doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATANTE e, de outro lado,
CHEIRO VERDE COMÉRCIO DE MATERIAL RECICLÁVEL AMBIENTAL LTDA
EPP, inscrita no CNPJ sob n" 06.003.515/0001-21, com sede à Rua Associação Atlética
Bernardinense, n? 97, Centro, CEP 18960-000, Caixa Postal 45, Bernardino de Campos,
Estado de São Paulo, neste ato representada por André Luiz Pinheiro Shioga, brasileiro,
empresário, casado, de RG n" 17.525.146-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob n" 151.153.538-57,
residente e domiciliado na Rua Pedro Abujama, n" 104, Residencial Royal Gardem, em
Ourinhos, Estado de São Paulo, conforme procuração outorgada por Norio Alberto Pinheiro
Shioga, brasileiro, sócio proprietário, de RG n" 16.743.924 SSP/SP, e inscrita no CPF sob n"
114.145.128-05, residente na Avenida Lins de Vasconcelos, n? 616, Apto. 42-B, Bairro
Cambuci em São Paulo/SP, CEP 01.538-000, doravante denominada simplesmente
CONTRA TADA, têm entre si como justo e contratado o que segue:

LICITAÇÃO: Dispensada, nos termos do inciso II, artigo 24 da Lei Federal 8.666/93

CLAuSULA PRIMEIRA
DO OBJETO v-

1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço por parte da CONTRATADA, de ...\/
coleta, transporte tratamento e destinação final de RRS - Resíduos Sólidos dos Serviços de ~
Saúde produzidos no município de Fernão.
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CLAuSULA SEGUNDA
RESÍDUO A SER TRATADO

2. A CONTRATADA se compromete a coletar os resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde,
classificados nos Grupos "A", "B" e "E", da Resolução CONAMA n" 358, de 29 de abril de
2005, observadas as disposições da Resolução RDC n? 306, de 07 de dezembro de 2004, bem
como as demais normas e regulamentos sanitários, ambientais e técnicos, aplicáveis sobre o
desempenho dessas atividades.

CLA USULA TERCEIRA
QUANTIDADE DE RSS A SER COLETADA

3. A quantidade média estimada de RSS a ser coletada, transportada, tratada e finalmente
disposta, na forma deste contrato, é de 100 kg (cem quilogramas) por mês.
3.1. Os quilogramas que excederem a quantidade contratada serão cobrados a parte, no valor
de R$ 5,00/kg (cinco reais por quilograma excedente).

CLAuSULA QUARTA
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4. Os serviços de coleta dos resíduos sólidos do serviço de saúde - RSS, serão efetuadas
quinzenalmente pela CONTRATADA na Unidade de Saúde da Família de Femão.

CLAuSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5. A CONTRATADA obriga-se a:
5.1. Manter em suas unidades de tratamento, mão-de-obra capacitada para a execução dos
serviços ora contratados;
5.2. Arcar com todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e outras que couberem dos
seus empregados e/ou prepostos, bem como a manutenção de seus equipamentos e respectivas
instalações;
5.3. Responder por danos causados a terceiros em virtude de serviços prestados, desde que ~
efetivamente caracterizado e comprovada sua responsabilidade.
5.4. Apresentar as licenças emitidas pelo órgão Ambiental Estadual (CETESB). -
5.5. Efetuar semanalmente a coleta dos resíduos Sólidos dos Serviços de Saúde na Unidade de
Saúde da Família de Fernão, na presença de servidor da CONTRATANTE, o qual deverá
acompanhar a pesagem dos resíduos que, necessariamente, será efetuada no ato da coleta, por ~
conta da CONTRATADA.
5.6. Enviar ao Departamento de Governo a respectiva Nota Fiscal da prestação dos serviços,
sem a qual o pagamento não será efetuado.
5.7. Responder por eventuais danos ambientais, sanitários ou outros, ocorridos por irregular
ou inadequada execução de contrato.
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5.8. Prestar Auxilio gratuito para elaboração e implantação do Plano de Gerenciamento de
Resíduos do Município, na conformidade da resolução 306/2004.
5.9. Oferecer treinamento com seus técnicos para conscientização e aprendizagem quanto à
coleta interna e segregação correta interna e externa.
5.10. Disponibilizar site interativo para acompanhamento de pesos, emissão de laudos
mensais, extratos e plano de gerenciamento.

CLAuSULA SEXTA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.1. Disponibilizar os resíduos para a coleta, no local definido na cláusula quarta, nos dias e
horários previamente acordados, que podem ser alterados de comum acordo.
6.2 Acondicionar em recipientes próprios, de acordo com a legislação vigente, ficando
facultado à CONTRATADA sua recusa, caso o acondicionamento não atenda as posturas da
legislação em vigor;
6.3. Informar a CONTRATADA de quaisquer deficiências ocorridas na prestação dos
serviços;
6.4. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados pela contratada até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente à prestação dos serviços, desde que emitida a respectiva nota fiscal, respeitado o
disposto na cláusula 5.6.

CLA USULA SÉTIMA
DA REMUNERAÇÃO

7. Em remuneração pela execução dos serviços constantes da cláusula primeira, a
CONTRA TADA receberá a quantia de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), para uma
quantidade fixa de até 100 (cem) quilogramas mensais, perfazendo um total ao final do
contrato de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

7.1. Em havendo prorrogação do presente contrato, será adotado como índice de reajuste o
IPCA.

CLAuSULA OITAVA
DO PRAZO

8. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se sua vigência no dia
11/04/2015 e vigorando até dia 10/04/2016.

CLAuSULA NONA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
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9. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentária: 191 3.3.90.39 10.301.0011.2.0023-1 Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

CLAuSULA DÉCIMA
DAS CONDIÇÕES GERAIS

10. São condições gerais:
10.1. O recebimento de seu faturamento fora do prazo ou por valor diferente ao dado por este
contrato representará mera tolerância da CONTRATADA, não constituindo em hipótese
alguma em novação, renovação ou alteração das cláusulas contratuais.
10.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de exercer a mais ampla fiscalização dos
serviços.
10.3. A abstenção do exercício de qualquer direito ou faculdade aqui estabelecidos constituir-
se-á ato de mera liberalidade, não afetando tal ato as cláusulas e condições ora ajustadas, as
quais permanecerão inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
10.4. Fica vedado à CONTRATADA a cessão ou transferência a terceiros, total ou
parcialmente, das obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS SANÇÕES PORINADIMPLÊNCIA

11.1. Pelo descumprimento das condições estabeleci das neste contrato, a Contratada fica
sujeita, multa de 10%, calculada sobre o valor total do contrato.
11.2. O valor da multa será automaticamente descontado do pagamento a que o contratante
tenha direito, e caso seja objeto de cobrança judiciária será inscrito em dívida ativa;
11.3. No caso de reincidência de falta, e sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, o
contrato poderá ser declarado rescindido, e o contratado declarado inidôneo, sendo a
declaração de inidoneidade publicado em diário oficial.

CLAuSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO CONTRA TUA L

12 A rescisão contratual poderá ser:
12.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
12.2. Amigável por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração;
12.3. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com
as conseqüências previstas no item 11.3.
12.4. Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93.
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12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n"
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei federal 8.666/93

CLÃ USULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO COMPETENTE

13.1.A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento serão regidos pelas Leis
Brasileiras, em especial pela Lei n." 8.666/93 e posteriores alterações, ficando eleito o Foro da
Comarca de Gália/SP para dirimir eventuais litígios referentes ao presente contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e para único efeito presentes para que se produza o
jurídico e legal efeito, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por
si e seus sucessores em juízo ou fora dele.

Alternar nela ampos
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Fernão

Cheiro Verde Com. Material R 'c'clável Ambiental Ltda. EPP
p/p André Luiz Pinh iro Shioga

CPF n° 151.153.538-57

TESTEMUNHAS:
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRA TANTE: Prefeitura Municipal de Fernão
CONTRATADA: Cheiro Verde Comércio de Material Reciclável Ambiental LTDA. EPP
CONTRATO N°: 011/2015
OBJETO: Prestação de Serviços de Coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos de
serviço de saúde.

Nome Altemar Canelada Campos

Cargo Prefeito Municipal

RG n" 5.070.254-3
I

Endereço Sítio Estância Canelada, Bairro Santo Antônio.

Telefone (14) 98131-3409

E-mail acanelada@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

do Rua José Bonifácio, n" 106

Contador

"---' Endereço Comercial
Órgão/Setor

Cargo

Nome Sandra Azevedo Atran

Telefone e Fax (14)3273-1038;3273-1016;3273-1021

RESPONSÁVE~~=-~~~~~~~~ __

E-mail

Prefeito Municipal
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OndE' "-~P,
8.U ·Ef<lCtJltad".. .u •••••••••••••• expedido

pelasFaCll'dad~Adaman1lnenseslntE'9radas.
e Ane~o 11. A faculdades Adamanunenses IntetJlada~.
leia-se:

EXTRATO/TERMO ADITAMENTO CONTRATO - 8.2.2 E facultada expedido
EDITAl TOMADA Df PREÇOS: 003/SU2014 CONTRATAN· pelas Prefeirure MuniCipal de Florrda Peuhste.

TE: Preleuura MUnicipal de Estrela d'OemlSP PROCESSO: ANEXO 11 - A Preleitu,"
OOSlSU2014 CONTRATO: 019/SU2014 CONTRATADA: ENG- MUnicipal de Floridil Paulista.
CON - ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA-EPP. ASSINATU- Florida Paulista. 10 de abliJ de 2014.
RA' 1710]/2014 OBJETO' A "Contratante" e "Conlralada". de MAXSICtEY GRISON - PREFEITO MUNICIPAL
comurn acordo. houveram por bem em prollogar a Clilusula REPU8UCAçAO DE fDITAL.
Quarta do Contrato li'mado entre a~ partes. por igual período. Pre1J~O Plesenclal n- 0212015 PrIX n- 0912015. Objeto
ou seja. por mai5 12(doze) meses; para o que fOI dado rumpri- contrcllaçâo de empresa prestadora de servi~o móvel cell/I,ll de
mento a~ exigêncl,~s legaiS; a Implanta(.~o de Centro de ConVI' '/OZ e dados. regido pela AnatcL modalidade pos-pago. com asu.
vêocte do Idoso destinado ao atendrmentc de p~soas idosas, MtUl3 de 60 (s~~s~nt3) linha~, sendo 24 (vrotl' e quauo} novas
mando à execucêc do Proqrama Es\.Jdu~1 "São Paulo Amigo do linhas r 36 {trinta r s{'i~J linhas de port<lbilid,lde j~ Hi'itel'1te'>
Idoso". MODALIDADE' Tomada de Preços para atender a demanda do munrdpio. pelo prazo de I} meses,

Prefeucra Municipal de htrl'la d·OE'ste/SP. 11 de março podendo ~el prcrrcqadc. cUJh cerecreasnces e esceoüceções
re-me adlUV1) de prazo de 20\S tkntcas. roceremeeto 30 oe abnl dto 10tS. ês 14hsoomrn. O
getereete dU dfllSte n" S911013 I Pedro 11H0 Koyan<lgl ' Edital nd intelJra eoconua-se d UIWOSIÇc!Odo} Intl:'lessados na
(onuatenre Prefenure MunICIpal dto Dlvlnolãlldla P/pfello;! Munt(IIMI Plaça Gl'fsonVeron~p Feflà(lnl. n' 358. flóuda P,t\llistalSP, pt'1o

INfO~~:~~;:Ol1D~G~~E ENGENHARIA f TECNOlOGIA DA ' ~~~V~~~G~~~lIE2~~;U~Ri:c~~~0· 012lW2015 08JETO I ~~:ã~'~~tra;:r~!:~~~j~Ut;~I!~t:I~:~~S8t;i9~entMl:'s :

nrazc O contlato acena destacado. que tem pOI obWto a (onuata~ão de emp/~a. l'Spefl.lfizarJa pitra tcmeornente de Prefeitura Muntclpal dt' flórida Palllistal')p' 10 de abnl de
conuata,ão de empres;ll'spl'<lafizada P.1"1 a PRESTAÇÃO DE uniformes personatizadcs destinados a vénos setores deste 2.0IS.
SERViÇOS. PARA O PLANO DIRETOR DE SANEAMENTO BAslCO mumopalidade, com millha PV (m,llha fila) br,lncol. com mangil MAX5ICL[Y GRISON - PREFElfO MUNICIPAL
DO MUNJ(IPIO DE DIVINOLÂNDIA, ES lADO DE sÀO PAULO, azul Royal em gola careca. Impressão do loçotipo da adrmnn-
CONFORME DESCRlçAO CONTIDA NO CRONOGRAMA FISICO tração municipal na frente e imples~~o da escrita "Educação de
FINANCEIROAPRESENTAOO E APROVADO PELO fEHIORO - cele- Qualidade" nas COSias para o ano letivo de 2015. destinados
lxado entre connatante e contratada na deta de 22 de Julho de aos alunos do Ensino Fundamental r Infantil das Escolas FAO.
2013, fica prorrogado pol mais 02 (DOIS) meses, com inicio a EMEt "Prct Honzontino Angetucô" e CEMEI "Maria uma Gallo
partn da data dto 19 de janeiro de 2015. de acordo com o .lrtigo rreire de C,uvalho" deste Mumclpalrdade EMPRESA' CARIOCA TERMO DE ADITAMENTO
57.lnmo III da lei ~I?fal 0° 86óóJ93 e euereçees. ESTAMPARIALTDA· ME vALOR:R~20,OO(vlnter~ais)d unidade. P'O(. n" 31182112 _ ConcorrPnCld N" 116/11 _ Cl)Iltrat~ão

~slOalUla' 19JQ1I20lS =~e;i~~~lal de R~ ]7.280.00 (trinta e sete mil. duzentos e de Mlpfesd o;Ie engroharia e constru<;ào CIVilpdra execUf;ào ee

EXTRATO DE CONTRATO ~~I~:;~~i!$C~~~:~:I;~a:~ur: :~::~~uC~~~~~~:
CONVITE: 007lS1I201S CONTRATANH, Preteuure MunlCI- ComtlU1urd Fdll'lros Lula. O prazo de VigênCia rJo contrato Ufa

pai de Estrela d'Oe~te/SP PROCESSO, 01 }/SU2015 CONTRATO aditedo üce prorrogado por mais 1SO (cento ~ clnquenta) dias. nos

~~~~~/2~I~a~~N~o~~ITA~S\;A~~~~; IE~~~~eM;e~~~~;T~~ida~:, termos da solicita~"o e juslificat,vas da secewe de Planejamento
A~lsO oe LlcltilÇão scmenoc o total de RS 37180.00 (urnt,l e sete mil. cuzemcs r Urbano. arexacc JOS autos em 10l1ws de nOs 2.403 e seguinle~.
Encouna-se abenc no Depenamento Adminl~lIiltlvo e OIten!a reclls). ASSINATURA: 091041201S OBJETO' Cont'i1ti1ção eXTRATO DE CONTRATO 5

Flnan(ello da Prefe.tula l.JIvnrc.pal de.>Duanme. Estado de São de empresa, especializada para rcmecrreeuo de uniforlnes per- men:;0~;;:.5~;2:~~; ~;~~~~n~120~;'pil;rJ C~~~;:t~~~~i:~

:~I:o~:~! ~:;~,ç:'~~oO~;2~~~:~0(::;:. ~~:I:~e~~: ~:'~=:;s(:I~~ f~a;a~;~~c~:t~~~ ~~~;ilm~~lt~::~a: ~~~~~ ::~::!~~~~;r~;;~;:.ma Geração de RI'1Kia. çon-

~'~I::~:I~~a: ~;;~~~~~~s:~~aa::~:~~::n~~:al~~ 90la careca. Impressão do jcqonpc da admrnlstra~ão municlpaf PrO(. nO 53724/14 _ Pr!gão n~ 026/1S _ Contratação, pelo

Duartina.A reumáo de abertura dos envelopes ocorrere no dia ~~$:::n:~ai~P~~oS~I~~ e~~ri;~;:'d~;:~I!:dd;s ~~:Ii~~:~n~~ ~~~~t~ta~s~:::"d~Si~:b~7e~~:~,~) ~~~i(~:~is:a~~~~~~
29/0411015, às 10:00 teres, na sede desta Adminrstraçào. SIIU' tosmc Fundamental e Infantil das Escolas FAO. EMEI "Prct, maquiador e depilação e design de scbrercelhas para o ore-
ada na Rua Henrique Ortelà, n" 127 - centro. Cepo 17.470-000, Hcrtzontlnc Angelu<cj" e CEMEI "Maria tune Gallo lreire de grama Geração de Renda. Contratados: Ewipedes BalsanlJllo
cesta «cace oe Duar1ina/S~ em publica sessão. O Edita! compíe- Carvalho" deste Municipalidadl? MODALIDADE: Convite. da Silva. lote 1; rsebele Muller de Faria. 4: Karina Apare<ida
to estclrd disponível pere retuaríe por qUdlquer interessedc junto Prefeitura Municipal de Estrele d'Oeste, 09 de abril de 2015 venencto, 3; Simone Rodrigues de aehes. 2.
ao Paço MUO/CIPd!. confofme l'ndl're{o svpramencionaoo, til' Pedrc lürc Koyclnayi COMPROMISSO OE FORNECIMENTO
Sryunud a sexta-rene. oes 08:00 dS 11.00 e da~ 1300 às 1(i:oo P'l'leilo MuniCipal PrO(. nO 32239114 _ ConCOlf~ncld nO 114/14 -Aquisição de
horas. O, rntl'renados também podetâc relirar o fdltal na loter- mobihario. cceuetedes. AIIOll- C<:mlê,tio de MóveiS e Malerraii
net atl;,v~dosllewww.dllartina~p·9ov,bl.Oulla~ Inform~ões I ÇERJ,jA') I pala Construção ttoe - ME, Itens t. 5. 8 9.20,21. Z7 ao 29,
wão 10fOecldai pelo {pfefonl' /14} ]282 8182 51.53 S4. 60. 70. 76. 77; Art Base 1M e ccmercc de Móveis e

:~~~n~~.l;~IIC:~IO no Dep.1rtamentc. Admlnlwatlvo r PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO I ~~J:sJt:. wr;tr~G~~dta~ ~j:41,\~\~\~.0;;e~a~9'.n~~~:.
frnan.erro da Preremua M\If\lopal de DuartlIJa. Estado de São &9. 72. IS. 78. MAAP rcme.uc de Movel~ para ESUIIOIIO Errell
Paulo. Tomada de Preços n" 02l201S. PIO{CSSO n" 14/2015. que EXTRATOS DE (,)NIRATO E AOnIV\JS . I EPP. 2 !tO 4. 6.10.1014,19,24. ]0. 34 40,43 ao 47. 61, &2. &S
\l'11IpOI obj~tO a COlltratar;ao de elllplt.'S~ do ralno. dl'vldillTlerrte I CQntratante Pretellu.li! M\lnl(lflal ~~ FefJ1ao,~ t ao 68,71.73. 79; Maq MiNei~ Industri,l e ComérCiO dl' Môveis
tl~bllllad~, pilla e~ecutal Obr.J\ d~ re~~peilmento dI? fl,wiment.1. 1 A\ltorldade R~spon~.wel. Altem~' _anl'l<ld,l ..élmpos - Pre· Iltd~, 18. ]6 .10 39; Move~(o Industriél e Comro!lóo de Móvpi~
<;/00,uf.litK~ do tipo (8UQ em dlvels~< tuas <Jeste Mun"lpIO de leito Municipal Escolares LIda. 35
DlJartlna A leUnhlO de abel\u'a dos !.'n\'elopl's ocorrerá 110 dia Contr<lto ri ~111201S PIO(. n·1&817114 - Con<OIr~nCla nOl21114 -Aquisição de
29/1)412015 a) 14:00 hora~, na ~l'dl:' dl'sta Admrnislla~âo. ~ltU- I Conl/atada \.~I'O Verdl' 5elv.Amblentdl tlDA.· EPP I' mobiliário. ConllatàÓils Arldre Panrni Albissll, lIl'n~ 4. 6, 11. 1S.
ada na Rua Hennque Ofll'lâ. n-'l7 - Centro, Cl'p. 17.470-000. I _Objeto ?restaçao de ~~rv,~l)Sd{'(oll'ta \fatamento edeSII' I 18, Apoll - Comt>rClO de Movei~ e Materrais para ConSUll~ão
deSfi! cidade de Duarti~P, em publka $esS.1o. O Edltal <omple- na~ao final de r~lduos so~dos de ~er'll~o dI? ~dudl' lida ME. 17. 21 <1023. 19 Art Ba~e 100 e ComelClO de Moveis e
to titala disponlvel pa,a retirada por qualquer rntPressaOo junto ~a~.· ~S 7i800.00 P~s pala EscmÔflo ltda EPp, 8 ao 10. 20; DlmaJre ComerCial de
<lu P~çu ~unl(ll)dl.. conlr.lIm~ endl'reç.u suprameo.'IQnadu. .dl' I Dite;~~a~Sl:W~; 2&1O]120IS Mawials ElIelr - EPP. 1. 11; ~nix Indusula de MovelS de Aço
S!gunda a Sexla·felra, das 08.00 as 11.00 e das I ].00 as 16.00 A d R' d P ltda EPP, 1,2, Lpfran Come/cio Villl'jlsta de Mo~is r 1n11?1I0U~$

horas. Os.inleres.sados tilmbt-m. poderâo relirar u editill na fn~l'l- P!~ce;so ;~S~~2~' ~~~(JS ~:~i~:P.~4~~;r~i ::Pd;~;s~~i~o~~a ~(~e;sl.p~~~ 2\~~~!~

~:rtI!~t;~~:(~~a:l~e;;;~~~~;II~~·)Sjf;;:~~8~utras Informaçoes ~regâO prl'Sl'nC~al nO~/2015 & O L d Com. Atac. De Prod. HOSfl.Ltda,], 13, 14, 26. 27

:V~;E~:l~~~~Ç~UNICIPAl DE DUARTlNA torna publico ~ V~i~:~::vael~c;I~lr;;20~~ntala I?rlone 1~. EPP. ~~~~:íoO~edn~I~~I~I~:s:j~:nto

abertulJ d~ leilão Publico n° 0112015. do tipO II1<Iloroferta, que de :;!:Od~~g~r~~~:Sdr::s:~~~~O~/~:o,~~~~~:a U::e~:(~~~ PreSidente da Comissão Permanenu,' de LiCllaçóeslPregoeuo
tem pO' obj('to a al'~na(ao, pOI venda d •• \)ens rncv':!IS {vPlculosl fARMA p
l,I~acIos per1erKl'fl{es a frota MU"ltlpaL ni!s cQnd!ClK's p no es~a- ~ Data {I.\ aSSinatura 011Q4120t 5
~ 1!'"l qlle _~ "/'I(onllam. ~t'fV~do o v~Io' rnonlmo d•• ilv3ha- T~lI'Io dE: 1t!SCIS,l.o(10 contqlO n' 09212014
ÇiKl/' ~~:f;b~C; dl' r~lrla~ao da ~\aoa llC.t.1Ç.'l()" Q(oHe~a I " Pretellura MUlllclpal de FI'1IIdQ/SP. {orna publico .J R""ci· i PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA

: R~a HE'OJlqU: HO~t:I:: n- ~;~~~e:ro.a~~s:u~~~~. ~1~~la~ ~ol;0~~:~~~~~~~~;13~~0 ~;~~rra~~d~!ó7~~~0~/::~:·d~ Termo Aditivo f1V 002 "'G"'Ut:!A"IR"A'- _
~Ompll'to pooe;d ~el rletl'dd~ ~QI qUd1qupr Inlere~sddo )un~o.ao Chamada Pl.ibli(a n~ 00112014, tendo (omo objeto a Aqul~l~ao Termo de COfltra!o n" 01912014. PrQ<esso Interno n"

aço Munl<lpa ~a saa dl' lrclt<l<ões. dI? Sl?gunda a Sl'Xli!- eira, de Gêneros AlimenticlOS Da Açllcultura Familiar Para Alrmenla' 5849/201S, ConlJatantl': Mlrnicipio de Franco da Rocha.Conlra· PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
da~ 08.00 às .'1.00.e das 13.00 d.) 1(i,OO hvrd~, e Id~bém na çào Escolar, para aluno~ da rl'de de educa<ão básica publica. lada: Oxiluz Comercial Ltda, . EPP, Objl'to, Prorroga~ão dI? PralO
1~ll?rnet ~Iraves do Slte WWW.duartlna~P.9ov.br. Oulras rnforma· verba FNDElPNAE firmado (om o p/odutor vagner Aparl'<ido pvr mais 12 mi!,es. Valul Tutal: RS ]17,06S,00.
~oes se.rau turneclda~ IJ('lv telefune (1 ) 3282.8282. Sevilha. FelOão. 15 de mar~o de 1015. Autolidade responsável Tprmo de Rl'scisão

AVI>Odp llcltaçao Ahemar Canelada Campos _ Prelelto MunlCrpal Termo de Conlralo nO 00512012. Processo Interno n-
Enconua-se abelto no Departamento. Adminlwalivo e HOMOLOGAÇAO . 7779/2011. Conllatante: Muni(ipio de Franco da Rochi1. Conua·

Finampiro da P'eleilura Muni(ipal de Ouartlna. ESlado de São PrO( n" 01012015 Iclda: TelelônKa Brasrl S/A. Objeto: Por InlereSH' dei Conlialanle
Paulo, COrK~rêncr<l n- 01n01S. que 1m poi'. ~jelO a vende pregâo n. 008120is. Ika rescindido o COnlralo n~ ooS12012 a parlll de 2910312015.
de bpns ImoYelS (lotes de. terrenos sem bt'flleltOf1a~ e um Jote Objeto Aqui~içào de mateualS de consumo I:' gênelos de acordo com ofiCIO nO 034/2015.
de ~elleno co~ benft!1lorras) perterKent~ ao Munlclplo. pelo a~menllcios para fornecer no caft:>da manhA aos !fabalhadoles A PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE FRANCO DA ROCHA. com
(ruerlo. de malOI olerta respeitando os valores mlnlmos de do mllnlciplO. fi(am homoloçado~ tom sua Integlairdade o~ ~ede na Avenida da liberdade.. ng ]SO. Cpn\lO. toma p1.ibfico que
avaha(iIO. A alrllnul~ do~ envelopes conh'n.do as ofertJ) do~ Itens cons{anle~ do <ellame a efT1ple~a ComerCIO de Secos e lara lealizar li{Íta~ào Púb~ca, na Inodalrrlade PREGÃO IPRE5EN·
Inter~~s,ldos. dar'Sl'-<l as 14'00 horas do d,~ 1]/05/2015. na Molh~dos Slmill Fl'r~ào lida. EPP."o ~,llor de RS 16.368,17. CIAl} sob n9 009/2015 do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, obJeti.
)~d~ de)la Pr~leltllr<l, \Ituada n,i Ru~ Hl?nr'q~~ Ortel.!. nO '.27 F~rnão, 30 dI' rnilrço de 2015 AtJl0fldade responsav('1. Altemar vando d Atd de Registro dI' Prt>(QS para locaçJo veÍ(u~ pl?Hdos
- CpnlIO. Duartrna/SP. Os rnlPressados podl'rao rl'urar o fdltal (anelada lampos _ pr ••feuo MuniCipal «amlnhóes) e levl's ((arro popular li.'~rua) e u~lOa e maquinárlos
cQmpll'to. Junto d PretellUra Munrdpol. {()nlorme entlerew {dl'm<ll~ velculo~l. seri! rl'lJida pela ll'l Fedl'ral nQ 1052012002,
~uplalTlencloni!do. dI,>Srgunca ii Sexta·leira das 0800 as 1i 00 ' f(RRAL DE VA ~(Ol'jf r:... .,) apllcando-<;e SubsidlarlílmE'nte. no que (oubEorem. as dis~lçôes
p Ód~ 1300,j~ 16 00 hOla~ t' nd In{t'rn ••t atrdve\ do s't •• www. da li!1 Federal nO8.666. de 11 de junho de 1993. com suas dl"lidas
OÜ;III1/l.3.SP,90vbr, Ouua~ ,nf",m~õt>s ~t'rão fom('(ldas pelo t aht'lao;bes. Os envelopl>s, (omendo a PlOj)OStcl e docvmenta~ão,
tf'1elunp t14} ]1818181 i PREFEITURA MUNICIPAL le~IJVamente. ser~oll'CebIdos na OI'l?tonadE' Suprlml:'llll)S, até "G"U"A",R"A",C'-.I _

DE FERRAZ DE VASCONCELOS as I Ohool1!lO do dia 2810412015. IIlIClando em ~Ulda a smao ,

AVISO DE lICITAçAO • ~~~:t:~o~t~~~c:~~~~~: !:r::x!er!:t~r:;:~::~a~:~~: I PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI

O Prefeito do m\lnlciplo de ferraz de Vasconcelos. no uso glalultampnte. pol meio elelrõnr.co, copiado em arqUIvo dig'lill. Extr<lto de Contrato nO 0211201 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU de suas <ltribuições. toma flubli<o, qUI: encontra-sp abefto, a devendo a empresa Sor,Cittlnte Informar SCIIS dados cadastrillS Processo de licitação n' 021/2015

O Prefeito da Estância Turística de tmbU das Artes. TORNA ~~j~aç~~je~~, ;~~i:I~~:drdeP~~~!~m~~~~;:CI~~t~;~i!7~s~~~: ~s~~eC:\~~~ci.~E~~. ~i~;~:lfaN~~ Es~~~e~I;~Np;:~~~ir~~ ~~~~~~~~e~r;~~;E~;~I~~~tcIPAl DE GUARACl
~eÚB~~~cit~~~~n~~:~~~:~~~isc,~::~rt:~~~~~~~~~i~ tivos. CUj,l aberwra dos envelolJ('s se,I! diil 27104/201S, às Jose Gll>on Pererra Silva. Malore$ mlormaçoes (lI) 4800-1740. Contratado CRP 80NSUCESSO CONSTRUTORA lTOA . EPP
N- 00312015 . Cujo objeto é a ConUatação de Emplesa para 09h]Ornin.entrega do ~ital e .lnuo. somenle no endaeço: GARÇA Objl'to: Contratação de empresa espt!(lafiuda pala a Rl'for·

exl'(u~ào de obm de Rt'{onf'guraçâo Viária e obras compl... ~:,::~~~~!::~:t;~Sd·~'~:{:~nC<r~~~ fe~"t~~e~~~c_~~: ~:n~:t~r;;:a::p:s:~:n~;~Il~s:z~~~~ada em Saúde, conforme

menta/~ ~ Estiada 8.l~cpJona no Munl(lplo. F!caADlUDICAOO I virgem lacrado. maI1Informaçõt>~ COlllato {(1··11}4611l·7800 i PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Vator do ContraiO R~ 398560.62 {qulnhentl)S p noventa e
<I execu,do dd obra a ~mpresa FIRPAVI CONSTRUTORA E I A(II fllló cios Santos· Prefeito 0110 mil. qlllnhP11to~ p sessenta real~ e s.essentél e dOl~ cent"vo~l
PAVIMENTAOOAA S/A. ven{l'do,a do p~t>Spn!e (ertame. pl'lo . Homologação r Adludlca~âo EXTRATO DE ADITAMENTO DE I..ONV~NIO PraiO' Il (doiel me5es.
:rrtPllu de menOI ~dlul 91ulral uferl<ldu Ff(éI <l lelenlld elTlV!l?sa I O Prpll'rto do MunrClp,o di;" fl'lIéll dE' '/ascon(elos torna·se T d Q 001/2015 C _. ~ 00111014 It>b I Assmalula' 08104/2015
conv~ada para ilSSlnattlli! do contrlllo no praio dI' OS (Cln(.o) ! publico a Homologa~I!o •.•I\diudlcaçào relE'rl'rte "0PregI!o Pre· do en~:~ ~::~~~I~OdI? GiIr~iIa: a ~;;:~~a~e lia Sdnta' ~~sa r~~ Renato Az~a Ribeiro de AgUléll - Pretello MuniCipal
(lril\ IItel\ .p.u fmlJll tI~> Art€~, ~m 09/011l201S, FRflN( l$lO Sen(lal nO I 4/2014, aqui~ição di;" medi,aml'nto~ venç~dor,'IS.;I$ Miselt<órdla de G"r~a, .obletlvando a inclusão do Plano Operatlvo I. "
NASCIMENTO DE 8RlTO . Prl'fl'lto ~ empre)a~' COMERCIAl CIRURGICA Rl0CLAR(NSE,..:um os iten~ est~Dele<cndo <rSdiretrizes e rnl?l<rspari1 o exelClCio dI? 201:". !rum· I "G"'U"'A"'R"'A"'Ne.I.'-'r)..:("'l,"'S'-'T-=.f _

I 01 t'~; V1TALtlOSPITALAR COMERCIAL LTDA,com os i\en~ 02. do rallfl(àda~a5demalS cltlll~ula~ e condições do refendo con~ênlO I -
f '..•PiRtl O ')t (} f;,.~ Plr.1H . , ~~::~~:. ~~~T1RIO~~l;T~.L~~~~~A~~~T~~UED~El;D~~0~M~~ - Data 01101I201S - JosêAkides fallt'(o-Plefeito Munk'pal PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D'OESTE

comOS'len~ 04l'06;CRISMEDCOMERClAlflOSPlTALARLlDA, GAST\O V'D'li.t 1
com o lIt'm: 01 Acll Filló dos Santo~ . Prei~llo MUnl(lpaJ

DIV!riOLANDIA

to.malização dE>msuumentc (ontratual, na torma do resultado:
1) RENAUll DO BRASIL S/A - R}99.000.00"

Gast~oVidlgal- SP, 14 de eçostc de 2014.
CARlOS NEY Df (AST(LHO - Pretenc Municipal
EXTRATU OE CI,JNTRATO
(Artigo 61, Parágrafo Unico da ter n~ 8.666/93)
(Altlalitada pela Lei nQ 8.883194)
MOACIR VENANCMJDA SILVADiretOl' de Divrs.io deAdmlnlstra-

~ da PrefeiMa MUIlicipal de GaSlolo Vldigcll. Estado de Selo Paulo.
usando das alliluiçõe!. que fle são conte. na forma da te,

faço publkal na Imprensa e nos Ir:x:ais p'ôpnos da Prelel'
rurac Extraio abaucc

EXTRATO DE. Contrate N"Q7012014
OBJETDDE Pregão Presenclal n"02]/2014
PROCE5S0 ADMINISTRATIVO. N° 046/2014
CONTRATANTE' PRHEITURA MUNlClPAL DE GASTAOVIDIGAl
CONTRATADO RENAUL! 00 BRASil S/A.
OBJETO: Aquisição de veículo npc van zero quilômetro
VALOR RS 99.000.00
ASSINATURA: 15.0810!4
VIG[NCIA. 15 !qulnze) meses.
MODALIDADE Plet).lo PltSenr:ial do upo mef10l P'~o
Ga~lão VidlgaL l'j de agosto (lp 2014
MOdcl/Venancio da Silva
Dnetor Ihv. Admlni~tra~iio

RH~~~:DA DE PREÇOS W Ol/lS - PC 'jSSllll - RESPOSTA ! "-E~<-T,-,R,-"t",L:.:A--,D,--'-,,O-,,[,,-ST,-,<~- _

OBJETO. RetO/ma da UBS - Unidade Bá~ica de Saúde Vila
Nova Conquista, DADr..>provimento ao recurso rmpctradc pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D'OESTE
empresa TETO CONSTRUTORA S/A. estando portanto apta a
prossegulI no ceuerne.

CONCORR~NC1A PÚBLICA N° 01115 - Pc. n"532/14· HABI·
LITAÇAo.

OBJETO Mdnulen~.io I' ConS€f\'a~ão de Nücfeos Habita-
Clonai~. ~ eopreses parucpantes foram consideradas HABILI-
TADAS a pIOSH'gUII no certame. Processe com vistas franque-
adas aos interessados.Plilzo pala recursos conforme a lei de
licita~õ~

PREfEITURA MUNICIPAL DE DIVINOlÃNDIA

FRANCA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PflXOTO

GAVIAO PEIXOTO

PRfFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA AVfSO DE LKITAÇÃO
PREGAO PRESENClAl N"010/2015
A Prfftitura MunKipal de GaVIão Pel.lOto, Estado de Sào

Paulo, por lfllprrnt-dio de wu PJpgoPIro oficial. toma publico pard
o cooneonemo ele quem possa Interess.:rr. que no dI.! 28 ~ Abfif
de 101S,<ls 09']0 horas, na sala de ll(ltao;óes da PrE'lerttrra Mutll'
clpal. suo <lAlamald fraMI.o" 100- Centro. fi!lá realiza, li(lta~~
na mcdahdede Pt-t>gâo PleSMCkl! para Aqul~l~ão de Analisador
Hl'miltolôglco. ccntcrme e~l'<lficaçõ~ constentes do Anexo 1.
O instrumento ccrwocatcrio e seus anexes poderão sei retirados
(1) consultados oa Sala de ll(lt.1çõe~ da Prefeitula MuniCipal no
endereço acima. de segunda as sextas leira~ das 09 00 as 16:00
horas ou rIO srte oll,ial da I'teleitura www.gaviaopi!lxoto.sp.gov.br

Informa~ões podem Sei oblidas auevés do telefone (OXX 16)
]]38-9999 ou pelo l!fT1ait compras@gJviaopeiJloto~p.gov.b<.

Gavi.kl PeillOtO. 09 de Abril de 2015. ARLEY FAGNANI
- Prl'9QeiroOficldl·

DUARTINA

PREfEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA

GETUlINA

PREFEITURA MUNICIPAL Df GETUlINA

Processo n~ 05412014
ConcorrênClano006J2014
Objete. Aquisl~ão parcelaUa de materi,,1 de entl'1magem

durante 12 mese~
AdjudlC.tdo e Homologado o r-ecesso supeeotedo da

segulnle form3.lIen~ 01, 03. 06, 07. 08. 09,10, IS. H. 34 37.
4S. 47.50.53. S5, 57. ó4 66.75.76.80.81 82.81 84. e B5
iI empresa CIRUJ:lGtCA PAULISTA (OM~RCIO DE MATERIAIS
M~DICO HISPiTAlARES LTDApelo valor de Rs.8l009.00 {Olte<l-
tal'trésmllenoverealsl.itel1s 11, 12,13, 14,12.1S.26,27, 32
35. 70 e 77 a empresa CAMILA APARéCIDA MINARDI ME pelo
Vil101de RS-35.22I:1,OO(trinlae crllCO milduzefll05 e vrnte \.' 0110
reais}. itens 02. 04. OS. 16.]B. 39. 40. 41. 46. 48. 54. 56. 58. 59.
60, &1. 63. 71. 72, 731" 74 a empre\d MASIF ARTIG05 MEQICQ5
E HOSPITALARES llOA pelo vatol dl' RS·49.842.90 (quarenta e
novl' mil oitocentos I?quarenta e dali reais I:' noventa Cl'nl3\'OS),
iten518, JL 42. 44. 49. 51. 65 e 79 a Mljl'esd TRIUNFAL MARI,
LIA COMERCIAL LlDA. pelo võlol de R1·10.901 70 (vinte mil
novl'<entoseumreal$l'St'tentacpntaVQS),ltens 17.19, 36 •• 43
a empresa NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR lTDA pelu vaIO!
de RS-l0.686.50 (dez mil seiscl?ntos p ollenta e seis reai~ e cin·
quenta cenlavos!. Itens 23, 28, 30 e 69 ,l empresa SOQUIMICA
LABORATÓRIOS lTDA EPP pelo v~IO! de RH2.90S.00 (q\lar~nli!
edoISInr1nove<,l!flto,ecil1(0IeJis).itens62e78aernpll's<r
50ROMED MAR[llA lTOA pelo valol de RS·346,80 (1Ielenl~ e
quarenta e sers lI~alS e oitenta (l'ntavo~l.

Assinatura 09/041201'1
FâblO Augu~to A~all'~
PreleltoMlIlIIClpal

Torna púlrliw que, tran~currido flrazu legal, wnsl<Jeril'
se Adj\ld.lHomol. na S~Ulnte Ir,itaçâo Preg.1o Eletrõnj(o 11
0512015. Plocesw 4&11015; Edltal 4&/7015; Reglsllo de Prl'l;OS
nq 091201 S, • Objeto: aqu'si~ito Il:'ilt' I' wplementos, d~u·
nados ao atendimento d~ pacrente\ com ,nd,ci:lção medica
e parecI:" favor.ivel da a~slstenlP SOCial. com enlll'9dS pa'·
celadas, POI um periodo de 12 (doze) meses. cooforme as
caracwisticas descritas no p'esente tonAL e ANEXO. às
efllplec,as EMPORIO HOSPITALAR COM. PROD CIR. HOSP
tTDA. lnmlta no CNPI/Mf sob nQ 04.106.7]010001-22; valor
RS 139.0]1.'10; NUTRI ARTHI COMERCIAL LTDA" If1wita no
CNPJ/MF sob n° 12.376.39S/0001·00: v~lo! R5 2<18.338.00: ~
A. I MORAlES NUTRJ(IONAI$ - EPP. Inmita no CNPJJMF ~ob
nO 20.506.92110001-82. valor RS 11.384.00;delermlnando suas
convO(a~ões para a assrnatu,a do contrato Guaira/SP. 09 de
abrilde20IS·Arxjlt:>luizOomrngue)· PregoeuoMurnopcll

PREfflTURA MUNICIPAL
DE EspiRITO SANTO DO PINHAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FlÓRIDA PAULISTA

RETlflCAÇAO
AVISO DE JULGAMENTO· HABllUAÇÃO
Pro(es~o licitMóllo nO 1.982/2.015
Onde se Il:'u. Tornada de Pregão Prl'sencial n' 3/2.015,

leia-sr' TOmada de Preços n' ]Il.Q\5.ReplJb(icado por ter saldo
In(Orrl'loem 0910411S.

[sllilllo Siln!U du Pinhill, 09 tle AlIril de 1.015, Comlssãu
I\>ImaneO\l'de llcnações.

FLÓRIDA PAULISTA PRfFtlTURA MUNICIPAL DE GASTÃO VIDIGAl

EXTRATO DE HOMOlOGAÇAO
PREGÃO PRESENC1AL NP 023/2014
PROCESSO N"046/2014
EXTRATO DE DECISAo: "~e$olve HOMOLOGAR o pro<eSSO

IitltatÓllo realizado na modalidade p'{'(jào prl'senciaL de n·
02312014. Út!,lInarJo d dI.1UISIÇc!Vde uln veKu1u IIpv Vdn. le'u
quilÕmello, conforiTIl' discrrmln;,do no Edital autolilando a

EXTRAIO Df CONTRATO
PREGAO N'" 002/1 5
PROCESSO NO 01CN1S. CONTRATO N- 01912015 02012015

021/2015022120150]]12015. CONTRATANTE: MUN1ClpIO DE
GUARANI O' OESH. CONTRATADO: J t fNl • EPP, NOVA Ml
OtSTRtBUIÇAo LlDA . ME, AN'ARA COMERCIAL LTOA - ME.
FORT NOBRE INDU$TRIA E (OM(RCIO DE MÓVEIS LTOA - ME
r NATALI 8RINK 8RINQUEDOS lTDA - ME, OBJETO: Aqul$I~<lo
de Equipamento~ e Matellai~ Perman~nte~ para d Rede Escolar
Pública de Educa~âo Jnfa"ul . PROINfÂNCIA. VALOR' Il'SpeClI'
vaml'ntp RS S821,70(onco mil. ollocentOS P Vlntp r um leais

ERRATA
NO edHal Pregão PresenClal n~ 02/2015. Proc. nQ 09/201S ..

publr(ado no lomal "Implensa OllClal. poder e:"",ijllvO Sl'SS~O I
pagina 179 ed~ão 27 dp marw de 201'.>

imp"ensaoficiat ~SÂÕPÃULO documento
assinado

digitalmente
A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autentiCidade desle documento
quando visuallzado diretamente no portal www Imprensaoficial.com br
sexta·felra. 10 de abnl de 2015 ás 02 40.48


